PARECER N° 462, DE 2012
DA COMISSÃO DE FINANÇAS, ORÇAMENTO E PLANEJAMENTO, SOBRE O PROJETO DE LEI Nº 755, DE 2011
De autoria da nobre Deputada Leci Brandão, o Projeto de Lei em epígrafe dispõe sobre a adoção obrigatória de giz antialérgico no âmbito da Rede Pública Estadual de Ensino, e dá outras providências.

Nos termos regimentais a propositura esteve em pauta nos dias correspondentes às 85ª a 89ª Sessões Ordinárias (de 16/08/11 a 23/08/11), não tendo recebido emendas ou substitutivos.

Inicialmente a propositura foi encaminhada à Comissão de Constituição, Justiça e Redação, que opinou favoravelmente quanto aos aspectos legais, constitucionais e jurídicos da proposição.

Em seguida, o Projeto de Lei foi encaminhado a Comissão de Educação e Cultura, a qual fez a análise do seu mérito, manifestando-se favoravelmente a sua aprovação.

Dando continuidade ao processo legislativo o Projeto de Lei foi encaminhado a Comissão de Finanças, Orçamento e Planejamento, para que fossem analisados os aspectos previstos no § 2º do artigo 31 do Regimento Interno.

Na condição de Relatora designada verificamos que se trata de uma medida de relevante importância, tendo em vista que a proposta tem como objetivo a melhoria das condições de saúde dos professores e alunos, que constantemente sofrem com os problemas alérgicos causados pelo pó do giz de gesso. Portanto, a sua substituição pelo giz antialérgico, que não espalha pó, não suja as mãos, não quebra com facilidade e rende muito mais, são motivos que justificam plenamente a sua adoção nas Escolas da Rede Pública.

Ressaltamos ainda que a propositura não concorre para o aumento da despesa ou redução da receita do Estado, estando, portanto, em conformidade com o previsto no Artigo 25 da Constituição do Estado.

Ante o exposto, no que nos compete analisar, somos favoráveis à aprovação do Projeto de Lei nº 0755, de 2011.

a) Regina Gonçalves – Relatora

Aprovado como parecer o voto da relatora, favorável à proposição.

Sala das Comissões, em 27-3-2012.

a) Mauro Bragato – Presidente
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